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EDITAL Nº 073/2024 
  

PROCESSO Nº 167/2024 
CREDENCIMENTO Nº 031/2024 

 
Edital de Chamamento Público para a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço especializados e continuados de funeral e translado destinados 
à Concessão de Benefício Eventual Auxílio Funeral, concedido através da Secretaria 
Municipal de Assistência e Promoção Social, nos termos e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

 
Endereço: Prefeitura Municipal de Porto Firme - MG, situada na Av . 18 de Agosto,  nº 

392, Ba ir ro Cent ro,  CEP: 36568 -000, Porto  F i rme-MG –  Sa la  de 

L ic i tações .  

 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá 

de forma aberta, no período de 30/10/2024 até a data de 30/10/2025, no horário de 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, sempre em dias úteis e de 

funcionamento da repartição pública municipal, devendo ser apresentados no endereço 

acima indicado. 

 
Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-

mail: licitacaoportofirme@yahoo.com.br, ou pelo telefone (31) 3893-1456. 

 
Legislação: Inciso XLIII do art. 6º, c/c inciso I do art. 78 e inciso I do art. 79 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO FIRME/MG, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.567.354/0001-88, com sede na Av. 18 de Agosto, 
nº 392, CEP: 36568-000, Bairro Centro, na cidade de Porto Firme/MG, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização 
do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de contratar empresa 
especializada para prestação de serviço especializados e continuados de funeral e translado, nos 
termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que 
se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO: 
 
1.1. É objeto do presente Edital o credenciamento para a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço especializados e continuados de funeral e 
translado destinados à Concessão de Benefício Eventual Auxílio Funeral, concedido 
através da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, nos termos e nas 
condições estabelecidas neste Edital. 
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1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 
 
1.3.  O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
 
1.4. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 
previstos no Anexo 1 – Termo de Referência deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas 
e Físicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 
interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida 
neste Edital. 
 
2.3. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 
declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual 
ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG. 
 
2.4. Os documentos exigidos deverão apresentados de forma eletrônica junto ao sitio oficial do 
município, podendo ser forma de cópias simples, e a comissão de licitação caso necessário 
poderá solicitar os documentos respectivos originais para autenticação. 
 
2.5. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 
consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 
 
2.6. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 
demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data 
de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de 
Credenciamento. 
 
2.7. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 
Edital. 
 
2.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 
previstos. 

 
3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser 
efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de 
credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no 
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Departamento de Licitações, situado na Sede da Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, situada 
na Av. 18 de Agosto, 392, Bairro Centro, Porto Firme/MG, das 8h00min às 17h00min. 
 
3.2. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações enviados por e-mail, o interessado 
deverá entrar em contato no departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Porto 
Firme/MG para a confirmação do recebimento dos documentos por meio eletrônico, por meio dos 
contatos (31) 3893-1456. 
 
3.3. Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 
impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
3.4. As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 
momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 
4. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: 
 
4.1.1. Os interessados deverão apresentar a documentação relacionada no item 9.2 do termo 
de referência anexo ao edital, e Termo de Credenciamento devidamente preenchido, conforme 
modelo (Anexo 2). 
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
 
5.1. Os interessados deverão inserir os documentos relacionados no site oficial do Município, 
conforme passo a passo a seguir: 
 
5.2. Poderão participar do presente processo de credenciamento e serão devidamente 

credenciadas todas as pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas que atuem na área do objeto 

deste Edital e que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

5.3. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida 

neste Edital. 

5.4. Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Porto Firme–

MG. 

5.5. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por 

cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais 

para autenticação por membro da Comissão Permanente de Contratação, à exceção dos 

documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

5.6. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos 

e/ou consultados pela Comissão Permanente de Contratação para efeito de comprovação de 

sua autenticidade. 

5.7. Com exceção aos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, 
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estes deverão ter sido emitidos com data não superior a 03 (três) meses da tata de apresentação 

para credeciamento. Já os demais documentos deverão ser apresentados dentro da validade 

neles expressa com validade na data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

5.8. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 

Edital. 

5.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos 

expressamente previstos. 

 
 
6. DA ANALISÉ DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. A análise dos documentos de habilitação pela Comissão Permanente de Contratação será 
em até 05 (cinco) dias uteis, e a ata de sessão será publicada no site www.portofirme.mg.gov.br. 
 
6.2.  Serão consideradas habilitadas às empresas que apresentarem corretamente a 
documentação solicitada e que atenderem todas as condições exigidas neste regulamento. 

 
6.3. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira 
responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende 
a todos os requisitos para participar do credenciamento. 

 
6.4. A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do 
processo de credenciamento com o Município de Porto Firme/MG, aceitação e submissão, 
independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 
 
6.5. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, 
caso queiram, os documentos apresentados. 
 
6.6. A inabilitação da empresa não importará em perda do direito de credenciamento, podendo 
a mesma encaminhar nova documentação posteriormente. 
 
6.7. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito 
que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento ou o cumprimento do 
estabelecido no contrato. 
 
 
7. DOS RECURSOS: 
 
7.1. O interessado não habilitado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação via correio eletrônico 
(informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação no site oficial 
www.portofirme.mg.gov.br. 
 

http://www.portofirme.mg.gov.br/
http://www.portofirme.mg.gov.br/
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7.2. O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Porto Firme, ou pelo e-mail: 
licitacaoportofirme@yahoo.com.br. 
 
7.3. Os recursos enviados por e-mail, o interessado deverá entrar em contato no departamento 
de licitações da Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG para a confirmação do recebimento dos 
documentos por meio eletrônico, por meio dos contatos (31) 3893-1456. 
 
7.4. O recurso não terá efeito suspensivo. 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 
 
8.1. Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos 
credenciados, assim como complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 
 
8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 
 
8.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no site 
www.portofirme.mg.gov.br, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
 
8.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico site www.portofirme.mg.gov.br e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios dos Munícipios Mineiros. 
 
9. DO CONTRATO: 
 
9.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Munícipio. 
 
9.2. A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 
interessado, segundo os critérios deste Edital. 
 
9.3. Os serviços deverão ser realizados segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus 
anexos. 
 
9.4. A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo 3 deste Edital. 
 
 
 
10. DA FORMA DE SELEÇÃO DOS CONTRATADOS: 
 
10.1. A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente 
credenciamento será realizada da seguinte forma: 
 
a) A divisão da demanda observará a territorialidade, visando menor custo a família do 
beneficiário/município, observando o local de melhor comodidade e menor custo-benefício da 
locomoção.  

http://www.portofirme.mg.gov.br/
http://www.portofirme.mg.gov.br/
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b) A divisão da demanda respeitará a proporcionalidade igualitária e o princípio da isonomia 
entre todos os participantes, considerando:  
 

I. O melhor interesse da família a ser atendida;  
II. A economicidade para a prestação dos serviços pelos familiares, como por exemplo: o 

transporte até a funerária;  
III. O princípio da eficiência;  

 
 

c) Não poderá haver distribuição a beneficiar um Fornecedor Credenciamento em detrimento 
de outro Fornecedor Credenciando no caso de características iguais entre ambas as empresas, 
devendo ser realizada a rotatividade na distribuição entre os Fornecedores Credenciados; 
d) Considera-se Fornecedores com características iguais, as empresas sediadas na mesma 
cidade e com a declaração de capacidade de atendimento similares; 
e) A distribuição da demanda poderá em casos excepcionais ser realizada de forma desigual, 
a fim de atender ao interesse público e nos seguintes casos:  
 

I. Em casos de calamidade pública em saúde onde a prestação de serviços por uma 
determinada Empresa se faça necessário em detrimento de outras, em razão de qualidade 
diferenciada nas prestações dos serviços, prestação de serviços em horários não 
comerciais e ou melhor técnica a ser aplicada; 

 
Observação: No caso previsto acima, deverá a Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 
Social, justificar motivadamente a distribuição da demanda de forma não igualitária. 
 
10.2. As quantidades de atendimentos a serem contratadas e distribuídas, serão estimadas de 
acordo com a demanda solicitada da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, 
observando ainda o local de melhor comodidade dos familiares e melhor custo-benefício da 
locomoção, sendo sempre estimado o número de serviços, não garantindo ao credenciamento, 
quantitativo mínimo de serviços a serem realizados. 
 
10.3. O quantitativo genérico previsto neste Edital é meramente estimativo, representando 
apenas o que a Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social considera que poderá 
surgir de demanda real no períodode12 (doze) meses, podendo o CONTRATANTE requisitar os 
serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido nas Planilhas constantes dos Anexos 
ao Edital, de acordo com a demanda dos usuários da rede. 
 
11. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO: 
 
11.1. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 
constantes no termo de referência, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da solicitação de 
credenciamento anexo ao edital; 
 
11.2. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
esse edital. 
 
12. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG poderá promover o descredenciamento, a 
qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos 
após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da 
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postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, 
sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que 
título for. 
 
12.2. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
12.3. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 
sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.4. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões 
pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a Secretária 
Municipal de Assistência e Promoção Social para tomada de decisão. 
 
12.5. Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Assistência 
e Promoção Social poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão 
e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES: 
 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 
não induzirá automática celebração do Contrato, sendo está submetida à habilitação prevista 
neste Edital. 
 
14.2. Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG. 
 
14.3. O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da legislação 
atinente à matéria. 
 
 
14.4. A Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, poderá alterar, revogar ou anular o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 
indenização ou compensação. 
 
14.5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
15. ANEXOS DO EDITAL: 

 
15.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes 
anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 
 
Anexo 1 - Termo de Referência. 
            1.1 - Estudo Técnico Preliminar. 
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Anexo 2 - Termo de Credenciamento. 
Anexo 3 - Minuta do Contrato. 

 
Porto Firme/MG, 21 de outubro de 2024. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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Anexo 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço especializados e continuados de funeral e 

translado destinados à Concessão de Benefício Eventual Auxílio Funeral, concedido através da Secretaria 

Municipal de Assistência e Promoção Social nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL 

1 

SERVIÇO FUNERÁRIO ADULTO – URNA 
MORTUÁRIA, MODELO ADULTO, PADRÃO 
ASSISTENCIAL (PINUS), COM VISOR, 
VERNIZ, FORRO EM TNT E BABADO, COM 06 
ALÇAS DURAS, MEDINDO DE 1,30 A 2,10 M. 
PREPARAÇÃO DO CORPO COM 
ORNAMENTAÇÃO NATURAL, VÉU. 

SERVIÇOS 30 

  
1.950,00  

  
58.500,00  

2 

SERVIÇO FUNERÁRIO ESPECIAL URNA 
MORTUÁRIA ESPECIAL, MODELO ADULTO, 
PADRÃO ASSISTENCIAL REFORÇADO 
(PINUS), COM VISOR, VERNIZ, FORRO EM 
TNT E BABADO, COM 08 ALÇAS DURAS, 
CAPACIDADE PARA ATÉ 150 KG DE PESO, 
MEDINDO 0,72 CM X 2,00 M. PREPARAÇÃO 
DO CORPO, ORNAMENTAÇÃO NATURAL, 
VÉU  

SERVIÇOS 10 

  
2.350,00  

  
23.500,00  

3 

SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL – URNA 
MORTUÁRIA, PADRÃO ASSISTENCIAL, 
MODELO INFANTIL, BRANCA, COM VISOR, 
FORRO EM TNT E BABADO, DE 0,40 A 1,20 
CM DE COMPRIMENTO. PREPARAÇÃO DO 
CORPO, ORNAMENTAÇÃO NATURAL, VÉU. 

SERVIÇOS 10 

     
800,00  

    
8.000,00  

4 

SERVIÇO FUNERÁRIO RECÉM NASCIDO – 
URNA MORTUÁRIA, PADRÃO 
ASSISTENCIAL, MODELO RECÉM NASCIDO. 
PREPARAÇÃO DO CORPO, 
ORNAMENTAÇÃO ARTIFICIAL, VÉU E 
CÂMARA ARDENTE. 

SERVIÇOS 5 

     
580,00  

    
2.900,00  

5 
COROA DE FLORES NATURAIS 1,20 MT, 
COM "FITA DE HOMENAGEM". 

UNIDADE 30      
340,00  

  
10.200,00  

6 
COROA COM FLORES ARTIFICIAIS 1,20 MT, 
COM "FITA DE HOMENAGEM". 

UNIDADE 30      
190,00  

    
5.700,00  
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7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DO CORPO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
FORA E DENTRO DO MUNICÍPIO, SENDO EM 
VEÍCULO FECHADO, APTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FÚNEBRES, 
DEVIDAMENTE LICENCIADO, PRÓPRIO OU 
LOCADO E IDENTIFICADO COMO CARRO 
FÚNEBRE. 

KM RODADO 10.000 

         
2,00  

  
20.000,00  

     

      
128.800,00  

 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir padrões 
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

 
1.2. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com a previsto 
na Lei 14.133/21. 

 
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os serviços objeto dessa contratação visa o atendimento as famílias carentes, identificadas 
nos serviços sócios assistenciais. É nesse sentido que consiste o benefício eventual por situação 
de morte, também chamado de benefício eventual funeral (ou auxílio-funeral), que garante funeral 
digno às famílias e indivíduos em vulnerabilidade social. 

 

O Benefício Eventual por situação de morte foi instituído através da Lei Federal n° 8.742/1993 
e regulamentado pelo Decreto n° 6.307/07. 

 

A LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social no seu Art.1º. Traz que a Assistência Social, 
direito do cidadão e dever do estado, são política de seguridade Social não contributiva, que 
provê os mínimos sociais, realizadas através de um conjunto integrado de ações de iniciativas 
públicas e da sociedade, para garantir o atendimento ás necessidades básicas. 

 
O cuidado com os falecidos é uma ação voltada à dignidade deles e de sua família, ora que mesmo 
sem vida há ainda necessidade de zelo pelo corpo, ação em que se efetiva respeito ao 
fundamento. 

 

Os serviços Funerários serão de natureza contínua, visto que é de extrema importância 
assegurar a disponibilidade dos Serviços para o atendimento às necessidades das famílias 
carentes dos quais não ostentam condições de arca com os custos de um funeral digno para seus 
entes queridos falecidos, uma vez que sua interrupção compromete o fornecimento dos 
serviços funerários completos, com fornecimento de urnas mortuárias, incluindo serviços 
de preparação do corpo, serviço de Somatoconservação, Ornamentação interna e serviço de 
translado. 

 
3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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3.1. Condições de entrega: 
3.1.1. Os serviços serão parcelados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Assistência e Promoção Social. 
3.1.2. Os serviços devem ser realizados de forma imediata, a partir da solicitação da 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social. 
3.1.3. A empresa deverá atender as normas sanitárias vigentes (RDC, ANVISA e orientações 
técnicas para funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres – ANVISA), conforme 
Lei Estadual nº 15.758 de 04 de outubro de 2005, em relação a tipos de urna, veículo e 
cadastro junto ao setor de vigilância sanitária local e/ou estadual, como descriminado a 
seguir: As urnas devem ser feitas de material resistente e impermeável, provido em seu interior 
de material absorvente. 
3.1.4. O veículo deverá ser destinado somente para esse fim, passível de lavagem e 
desinfecção frequente, abastecido e em condições de viagem, dotado de compartimento exclusivo 
para transporte de urnas funerárias e ter revestimento interno e material impermeável e resistente 
a processos de limpeza, descontaminação e desinfecção. 
3.1.5. Fornecer urnas mortuárias para sepultamento de adultos e/ou crianças, conforme o 
caso, resolver e se responsabilizar por problemas, que venham ocorrer, relacionados com o 
manuseio do cadáver. 
3.1.6. Preparar os corpos para sepultamento local (quando necessário) ou para translado; 
3.1.7. A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição do responsável na 
respectiva unidade, para fins de chamada de atendimento. 
3.1.8. A empresa (contratada) deverá fornecer os serviços 24 (vinte quatro) horas, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados independente do horário de expediente. 
3.1.9. A prestadora do serviço deverá atender imediatamente a solicitação, independentemente 
do dia e da hora ou do calendário de feriados nacionais ou vigentes no município em que for 
acionada. 
3.1.10. Serviços de sepultamentos e translado deverá ser realizado no tempo solicitado pelos 
clientes e de uma forma que os parentes dos falecidos se sintam amparados e confortados com a 
prestação dos serviços. 
3.1.11. As empresas licitantes deverão estar de acordo com a legislação vigente e cadastrada 
junto ao setor de vigilância sanitária local e ou/estadual 

 
4. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

4.1.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 
responsáveis a Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social. 

 
4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
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de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
4.7. Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto Municipal. 

 
4.8. Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto 
Municipal. 

 

 

 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, 
de 2021. 

 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 
5.1. Recebimento do Objeto: 
5.1.1. A Prefeitura Municipal de Porto Firme - MG reserva-se o direito de não receber os     
produtos e/ou serviços em desacordo com as especificações descritas em anexo. 

 
5.2. Liquidação: 
5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
5.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
5.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
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acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir: 

 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
5.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
5.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
5.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
5.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao Município. 

 
5.3. Prazo de pagamento: 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
5.4. Forma de pagamento: 
5.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02.11.01.08.244.007.2.0071 
MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS - 3.3.90.32 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

 
1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
2. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

 
2.1. São obrigações do Contratante: 
2.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
2.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
2.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
2.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
2.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
2.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
2.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
2.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 
2.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
2.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

2.2. São obrigações do Contratada: 
2.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
2.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
2.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação; 
2.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
2.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
2.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
2.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: a) Prova de regularidade para com a Fazenda 
Nacional; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; c) Prova de regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT 
2.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
2.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
2.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
2.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
2.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
2.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 
2.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
2.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
2.2.16. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor 

 
3. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
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sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
3.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
3.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
3.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
3.2.4. Multa: 

 
a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
c) compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
4.1.1. O interessado será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO, por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o 
Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

4.2. Exigências de habilitação: 
4.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 
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ramo de atividade e o serviço licitado; 
c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 
publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
4.2.2. Documento do representante legal da empresa: 

 

a)   Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato social. 

 
4.2.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 
1.751 de 02/10/2014; 
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante; 
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante; 
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 
12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43). 

 

 
OBSERVAÇÃO: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
4.2.4. Documento referente à Qualificação Econômico-financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 
expedido no máximo 90 (NOVENTA) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 

4.2.5. Qualificação Técnica: 

 
a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução 
satisfatória de fornecimento similares ao objeto desta licitação; 
b) Alvará de Localização expedido pela Prefeitura Municipal da sede da Licitante; 
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5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 128.800,00 (Cento e vinte e oito mil e oitocentos 

reais), conforme serviços e quantitativos descritos e especificados acima. 

 

 

 Emiliana Barbosa Gonçalves Ribeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
INTRODUÇÃO: 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução  
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
1. INFORMAÇÕES: 

 

ETP sigiloso: ☐ Sim. ☒ Não. 

2. NECESSIDADE: 

 
2.1. Descrição da necessidade: 

 

Faz-se necessária a contratação de empresa para a prestação de serviços funerários em atendimento a 
as famílias que recorrem ao setor de Serviço Social da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 
Social de Porto Firme – MG, para requisição do benefício eventual de Auxílio Funeral, uma vez que seja 
constatado através de diagnóstico social que as mesmas não possuem condições financeiras para 
custeamento das despesas fúnebres do seu ente falecido. 

 

Dessa forma, o auxílio funeral é relevante no sentido de apoiar aos familiares no momento delicado, 
proporcionando maior conforto, segurança e oportunidade de realização de um funeral adequado. 

 
2.2. Área Requisitante: 

 
Área Requisitante Função Responsável 

Secretaria Municipal de Assistência e 
Promoção Social 

Secretária Municipal Emiliana Barbosa Gonçalves 
Ribeiro 

 
2.3. Requisitos da Contratação: 

 

Para a contratação a empresa contratada deverá seguir os requisitos a seguir: 
 

• Os serviços serão parcelados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Assistência e Promoção Social. 

• Os serviços devem ser realizados de forma imediata, a partir da solicitação da Secretária 
Municipal de Assistência e Promoção Social. 

• A empresa deverá atender as normas sanitárias vigentes (RDC, ANVISA e orientações técnicas 
para funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres – ANVISA), conforme Lei 
Estadual nº 15.758 de 04 de outubro de 2005, em relação a tipos de urna, veículo e cadastro 
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junto ao setor de vigilância sanitária local e/ou estadual, como descriminado a seguir: As urnas  
devem ser feitas de material resistente e impermeável, provido em seu interior de material 
absorvente. 

• O veículo deverá ser destinado somente para esse fim, passível de lavagem e desinfecção 
frequente, abastecido e em condições de viagem, dotado de compartimento exclusivo para 
transporte de urnas funerárias e ter revestimento interno e material impermeável e resistente a  
processos de limpeza, descontaminação e desinfecção. 

• Fornecer urnas mortuárias para sepultamento de adultos e/ou crianças, conforme o caso, 
resolver e se responsabilizar por problemas, que venham ocorrer, relacionados com o manuseio  
do cadáver. 

• Preparar os corpos para sepultamento local (quando necessário) ou para translado; 

• A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição do responsável na 
respectiva unidade, para fins de chamada de atendimento. 

• A empresa (contratada) deverá fornecer os serviços 24 (vinte quatro) horas, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados independente do horário de expediente. 

• A prestadora do serviço deverá atender imediatamente a solicitação, independentemente do dia 
e da hora ou do calendário de feriados nacionais ou vigentes no município em que for acionada. 

• Serviços de sepultamentos e translado deverá ser realizado no tempo solicitado pelos clientes e  
de uma forma que os parentes dos falecidos se sintam amparados e confortados com a 
prestação dos serviços. 

• As empresas licitantes deverão estar de acordo com a legislação vigente e cadastrada junto ao  
setor de vigilância sanitária local e ou/estadual. 
 

O serviço é de natureza continuada, podendo o contrato ser prorrogado de acordo com o previsto na Lei 
14.133/21. 

 
3. SOLUÇÃO: 

 
3.1. Levantamento de mercado: 

 

Para a presente contratação foi realizada a pesquisa de preços com base em contratações similares com 
a administração pública, para refletir nos preços praticados no mercado. 

 

Logo, a aquisição dos materiais/serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no  atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo  assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais/serviços a  serem 
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

Para a prestação de serviços não há restrição de fornecedores. 

 
3.2. Descrição da solução: 

 

A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a Contratação de empresa para a  
prestação de serviço especializados e continuados de funeral e translado destinados à Concessão de  
Benefício Eventual Auxílio Funeral. 
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Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito verificadas no município, mediante 
a emissão de Laudo da Assistência Social. 

 
Trata-se de serviço comum, porquanto pode ser objetivamente definido por meio das especificações 
usuais do mercado. 

 

Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será realizada por meio de processo de  
credenciamento. 

 

O art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 fala diretamente da hipótese da inexigibilidade para a 
contratação de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento, vejamos: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

 

Ressalte-se que o art. 6º, XLIII, da Lei nº 14.133/2021 nos traz a definição de credenciamento, vejamos: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados; 

 

Nesse sentido, o Credenciamento é uma forma de contratação direta denominado como “procedimento  
auxiliar de licitação” pelo art. 78 da Lei 14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação sem 
licitação prévia, nos casos em que exista inviabilidade de competição. Tal procedimento auxiliar se dá no 
âmbito do órgão que faz um Chamamento Público, com parâmetros a serem seguidos e observados  por 
todos os que queiram participar, ficando abertos para todos os interessados e a todo tempo, 
inviabilizando assim, a abertura de licitação. 

 

No inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 o legislador estabeleceu a hipótese de utilização do 
credenciamento que se aplica ao objeto deste instrumento, vejamos: 

 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação: 
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I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas; 

Sendo assim, parece claro que, se a Administração convoca fornecedores dispondo-se a contratar todos 
os interessados que preencham os requisitos por ela exigidos, e por um preço previamente definido no  
próprio ato do chamamento, torna-se inviável a competição entre os mesmos, uma vez que não há critério  
justo que propicie a competição. 

 
3.3. Estimativa da quantidade: 

 

O quantitativo estimado da aquisição para atendimento das necessidades está descrito conforme 
demonstrado na planilha a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL 

1 

SERVIÇO FUNERÁRIO ADULTO – URNA 
MORTUÁRIA, MODELO ADULTO, PADRÃO 
ASSISTENCIAL (PINUS), COM VISOR, 
VERNIZ, FORRO EM TNT E BABADO, COM 06 
ALÇAS DURAS, MEDINDO DE 1,30 A 2,10 M. 
PREPARAÇÃO DO CORPO COM 
ORNAMENTAÇÃO NATURAL, VÉU. 

SERVIÇOS 30 

  
1.950,00  

  
58.500,00  

2 

SERVIÇO FUNERÁRIO ESPECIAL URNA 
MORTUÁRIA ESPECIAL, MODELO ADULTO, 
PADRÃO ASSISTENCIAL REFORÇADO 
(PINUS), COM VISOR, VERNIZ, FORRO EM 
TNT E BABADO, COM 08 ALÇAS DURAS, 
CAPACIDADE PARA ATÉ 150 KG DE PESO, 
MEDINDO 0,72 CM X 2,00 M. PREPARAÇÃO 
DO CORPO, ORNAMENTAÇÃO NATURAL, 
VÉU  

SERVIÇOS 10 

  
2.350,00  

  
23.500,00  

3 

SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL – URNA 
MORTUÁRIA, PADRÃO ASSISTENCIAL, 
MODELO INFANTIL, BRANCA, COM VISOR, 
FORRO EM TNT E BABADO, DE 0,40 A 1,20 
CM DE COMPRIMENTO. PREPARAÇÃO DO 
CORPO, ORNAMENTAÇÃO NATURAL, VÉU. 

SERVIÇOS 10 

     
800,00  

    
8.000,00  

4 

SERVIÇO FUNERÁRIO RECÉM NASCIDO – 
URNA MORTUÁRIA, PADRÃO 
ASSISTENCIAL, MODELO RECÉM NASCIDO. 
PREPARAÇÃO DO CORPO, 
ORNAMENTAÇÃO ARTIFICIAL, VÉU E 
CÂMARA ARDENTE. 

SERVIÇOS 5 

     
580,00  

    
2.900,00  

5 
COROA DE FLORES NATURAIS 1,20 MT, 
COM "FITA DE HOMENAGEM". 

UNIDADE 30      
340,00  

  
10.200,00  

6 
COROA COM FLORES ARTIFICIAIS 1,20 MT, 
COM "FITA DE HOMENAGEM". 

UNIDADE 30      
190,00  

    
5.700,00  
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7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DO CORPO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
FORA E DENTRO DO MUNICÍPIO, SENDO EM 
VEÍCULO FECHADO, APTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FÚNEBRES, 
DEVIDAMENTE LICENCIADO, PRÓPRIO OU 
LOCADO E IDENTIFICADO COMO CARRO 
FÚNEBRE. 

KM RODADO 10.000 

         
2,00  

  
20.000,00  

     

      
128.800,00  

O quantitativo está baseado nos serviços já contratados em anos anteriores, com aplicação de margem de 
segurança. A margem de segurança é de extrema importância, pois os serviços objeto deste processo  são 
de difícil dimensionamento, haja vista as diversas variáveis envolvidas em óbitos. 

 
3.4. Estimativa do valor da contratação: 
O valor estimado da contratação é de R$ 128.800,00 (Cento e vinte e oito mil e oitocentos reais), 

conforme acima informado. 

Para a definição do valor estimado, foi utilizado o critério previsto no Art. 23, § 1º, inciso II da Lei 
14.133/21, ou seja, pesquisa de preço utilizada realizada de acordo com contratações similares feitas pela 
Administração Pública. 

 
3.5. Justificativa para parcelamento ou não do objeto: 

 

Do não Parcelamento do Objeto Licitatório 

 

É imprescindível que os serviços objeto desta licitação sejam prestados por uma única empresa, tendo em 
vista que são serviços complementares um ao outro, por exemplo, a empresa que fornece uma 
determinada urna deverá ser a mesma que realizará o embalsamento do óbito e o translado até local de 
destino. Diante disso, seria inviável a divisão dos serviços supramencionados por questões de gestão dos 
mesmos, de técnica e de economia. 

 
Justifica-se a inviabilidade do parcelamento do objeto da licitação em tela, pelo fato de que seria impróprio  
dividir os diversos serviços que envolvem o sepultamento e o translado de um único corpo entre 
diferentes funerárias, ou seja, é administrativamente e tecnicamente irrealizável para as empresas do  
segmento e até mesmo doloroso, para os familiares do indivíduo falecido, um mesmo corpo percorrer 
por diferentes funerárias para que cada uma delas faça, separadamente, os diferentes serviços que 
envolvem um funeral, como o serviço de confecção de urna, o embalsamento do corpo e o translado do 
corpo. 

 
Muito embora o parcelamento seja a regra, neste caso, a divisão do objeto em tela, além de ser inviável  
tecnicamente e administrativamente, caso fosse parcelado, originaria um gasto significativamente 
superior à Administração, uma vez que cada licitante vencedor teria que incluir em seus preços o custo  com 
transporte que teria para transferir o corpo ou a urna ao término do serviço que lhe coube, por 
exemplo, se a Funerária X ficou responsável pela confecção de urna, após a escolha da urna correta, a  
mesma teria que ser transportada para Funerária Y para que só então esta realizasse o embalsamento 
do corpo, ou seja, logisticamente o parcelamento traria um custo a maior e desnecessário à 
Administração Pública. 

 

Posto isso, para melhor consecução do interesse público, o objeto desta licitação será mantido em um 
único grupo. 
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O agrupamento, da forma aqui proposta, não será um obstáculo à ampla concorrência, devido ao fato de  
que as empresas que atuam nesses ramos realizam os serviços descritos nos itens agrupados. Ressalta - 
se que na última contratação a disposição dos grupos e itens da forma proposta não trouxe prejuízos ao  
certame. Assim, será aplicado o Sistema de rodizio entre as empresas contratadas, desde que 
as mesmas aceitem fornecer os serviços nos prazos e condições definidas no Edital. 

 

Do ponto de vista da fiscalização do contrato e gestão dos serviços, o agrupamento apresenta-se 
favorável às atividades, visto que os responsáveis poderão gerir os contratos de forma mais assertiva. 

 

Portanto o agrupamento dos itens conforme suas características, atende aos pressupostos de 
economicidade para a Administração. 

 
3.6. Contratações correlatas: 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 
3.7. Alinhamento entre a contratação e o planejamento: 

 
A presenta contratação não há previsão em Plano Anual de Contratação, uma vez que o documento 
não foi elaborado por esta administração. 

 

O Município encontra-se em processo de adequação para a realização do Plano Anual de Contratação. 

 
4. PLANEJAMENTO: 
4.1. Resultados Pretendidos: 

Por meio dessa contratação, o Município pretende atender a concessão dos benefícios eventuais da política 
de assistência social, dentre eles o Auxílio Funeral. Dessa forma, a contratação de empresas especializadas 
em serviços funerários para atender a ocorrência de óbitos, e se faz necessária a garantir o acesso ao 
direito ao sepultamento, de forma digna, com respeito ao caráter cultural da comunidade. Garantir a boa 
execução dos serviços embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade, Celeridade no 
atendimento a demanda do serviço. 

 
4.2. Providencias a serem adotadas: 

 
Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência, em seguida será realizada os autos  
serão enviados ao departamento de compras e licitações para a realização da contratação. 

 

Após a contratação do fornecedor a execução dos serviços a serem contratados será acompanhada por  
servidores indicados pela Secretaria de Assistência e Promoção Social para atuarem como fiscais do 
contrato. 

 
Para que os serviços sejam realizados em contento com o esperado por esta Administração não se 
fazem necessárias adequações no ambiente deste órgão, visto que os serviços serão executados em 
ambiente externo. 
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Assim, espera-se que a Contratada disponha de materiais e equipamentos em quantidade e qualidade 
suficientes para atender conforme a demanda. 

 
4.3. Possíveis impactos ambientais: 

 

Sendo assim, sugere-se exigir que a CONTRATADA priorize o fornecimento dos produtos e materiais, 
que atendam com rigorosa observância à legislação ambiental aplicável as suas atividades. 
Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e nacional, 
mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: 
sustentabilidade, economicidade e competitividade 

 
5. VIABILIDADE: 

 
5.1. Descrição de viabilidade: 

 

Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciaram que a 
contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 
declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Sem mais para o momento é o que nos cabe concluir. 

 
 

 Emiliana Barbosa Gonçalves Ribeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Anexo 2 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO Nº 167/2024 
CREDENCIMENTO Nº 031/2024 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail da empresa: 
Dados Bancários: Banco             Agência             Conta 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome Completo: 
Identidade: 
CPF: 
Telefone: 
Endereço: 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme dados cadastrais acima, 
vem, por meio do presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para a prestação de 
serviço especializados e continuados de funeral e translado, em conformidade com o 
Termo de Referência anexo 1 do edital. 
 
DECLARA, para os devidos fins: 
 
1) QUE não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, 
VI, da Lei Federal 14.133/2021; 
 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de 
todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital nº 073/2024, 
Credenciamento Nº 031/2024, acatando-as em sua totalidade; 
 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e 
que os realizará de forma satisfatória; 
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5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação 
dos serviços, bem como das formas e condições de pagamento; 
 
6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos 
preços estipulados no termo de referência; 
 
7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de 
Proteção Individual, demais equipamentos e materiais apropriados para a execução 
dos serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as 
normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 
 
 

Local,.....de ................... de 2024. 
 
 
 

___________________________________________________ 
(Nome legível e assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com 

CNPJ) 
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Anexo 4 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº XXXXX/2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PORTO FIRME/MG E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO FIRME (MG), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n. 18.567.354/0001-88, com sede na Av. 18 de 
Agosto, nº 392, Bairro Centro, CEP: 36568-000- Porto Firme – MG, neste instrumento 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade n. xxxxxxxxxx e CPF n. xxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado em Porto Firme-MG.  
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXX, neste instrumento representado pelo Sr.(a) XXXXXXX, 
portador(a) do CPF nº XXXXXXXXX e documento de identidade nº XXXXXXXX, 
residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
especializados e continuados de funeral e translado destinados à Concessão de 
Benefício Eventual Auxílio Funeral, concedido através da Secretaria Municipal de 
Assistência e Promoção Social para pessoas que se encontram em vulnerabilidade 
social. 
 
1.2   Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL 

1 

SERVIÇO FUNERÁRIO ADULTO – URNA 
MORTUÁRIA, MODELO ADULTO, PADRÃO 
ASSISTENCIAL (PINUS), COM VISOR, 
VERNIZ, FORRO EM TNT E BABADO, COM 06 
ALÇAS DURAS, MEDINDO DE 1,30 A 2,10 M. 
PREPARAÇÃO DO CORPO COM 
ORNAMENTAÇÃO NATURAL, VÉU. 

SERVIÇOS 30 

  
1.950,00  

  
58.500,00  
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2 

SERVIÇO FUNERÁRIO ESPECIAL URNA 
MORTUÁRIA ESPECIAL, MODELO ADULTO, 
PADRÃO ASSISTENCIAL REFORÇADO 
(PINUS), COM VISOR, VERNIZ, FORRO EM 
TNT E BABADO, COM 08 ALÇAS DURAS, 
CAPACIDADE PARA ATÉ 150 KG DE PESO, 
MEDINDO 0,72 CM X 2,00 M. PREPARAÇÃO 
DO CORPO, ORNAMENTAÇÃO NATURAL, 
VÉU  

SERVIÇOS 10 

  
2.350,00  

  
23.500,00  

3 

SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL – URNA 
MORTUÁRIA, PADRÃO ASSISTENCIAL, 
MODELO INFANTIL, BRANCA, COM VISOR, 
FORRO EM TNT E BABADO, DE 0,40 A 1,20 
CM DE COMPRIMENTO. PREPARAÇÃO DO 
CORPO, ORNAMENTAÇÃO NATURAL, VÉU. 

SERVIÇOS 10 

     
800,00  

    
8.000,00  

4 

SERVIÇO FUNERÁRIO RECÉM NASCIDO – 
URNA MORTUÁRIA, PADRÃO 
ASSISTENCIAL, MODELO RECÉM NASCIDO. 
PREPARAÇÃO DO CORPO, 
ORNAMENTAÇÃO ARTIFICIAL, VÉU E 
CÂMARA ARDENTE. 

SERVIÇOS 5 

     
580,00  

    
2.900,00  

5 
COROA DE FLORES NATURAIS 1,20 MT, 
COM "FITA DE HOMENAGEM". 

UNIDADE 30      
340,00  

  
10.200,00  

6 
COROA COM FLORES ARTIFICIAIS 1,20 MT, 
COM "FITA DE HOMENAGEM". 

UNIDADE 30      
190,00  

    
5.700,00  

7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DO CORPO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
FORA E DENTRO DO MUNICÍPIO, SENDO EM 
VEÍCULO FECHADO, APTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FÚNEBRES, 
DEVIDAMENTE LICENCIADO, PRÓPRIO OU 
LOCADO E IDENTIFICADO COMO CARRO 
FÚNEBRE. 

KM RODADO 10.000 

         
2,00  

  
20.000,00  

     

      
128.800,00  

1.3 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Estudo Técnico Preliminar; 
1.3.3 O Edital da Licitação e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de XX/XX/XXXX até xx/xx/xxxx, 
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 14.133/21, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 
 
3.1    A contratante pagará a contratada o valor unitário constante no item 1.2; 
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3.2 No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLAUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
3.1. Condições de entrega: 
3.1.1. Os serviços serão parcelados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Assistência e Promoção Social. 
3.1.2. Os serviços devem ser realizados de forma imediata, a partir da solicitação da 
Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social. 
3.1.3. A empresa deverá atender as normas sanitárias vigentes (RDC, ANVISA e 
orientações técnicas para funcionamento de estabelecimentos funerários e 
congêneres – ANVISA), conforme Lei Estadual nº 15.758 de 04 de outubro de 2005, 
em relação a tipos de urna, veículo e cadastro junto ao setor de vigilância sanitária 
local e/ou estadual, como descriminado a seguir: As urnas devem ser feitas de 
material resistente e impermeável, provido em seu interior de material absorvente. 
3.1.4. O veículo deverá ser destinado somente para esse fim, passível de lavagem e 
desinfecção frequente, abastecido e em condições de viagem, dotado de 
compartimento exclusivo para transporte de urnas funerárias e ter revestimento 
interno e material impermeável e resistente a processos de limpeza, descontaminação 
e desinfecção. 
3.1.5.  Fornecer urnas mortuárias para sepultamento de adultos e/ou crianças, 
conforme o caso, resolver e se responsabilizar por problemas, que venham ocorrer, 
relacionados com o manuseio do cadáver. 
3.1.6.  Preparar os corpos para sepultamento local (quando necessário) ou para 
translado; 
3.1.7.   A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e 
quatro) horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição do 
responsável na respectiva unidade, para fins de chamada de atendimento. 
 
3.1.8.  A empresa (contratada) deverá fornecer os serviços 24 (vinte quatro) horas, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados independente do horário de expediente. 
3.1.9.  A prestadora do serviço deverá atender imediatamente a solicitação, 
independentemente do dia e da hora ou do calendário de feriados nacionais ou 
vigentes no município em que for acionada. 
3.1.10. Serviços de sepultamentos e translado deverá ser realizado no tempo 
solicitado pelos clientes e de uma forma que os parentes dos falecidos se sintam 
amparados e confortados com a prestação dos serviços.  
3.1.11. As empresas licitantes deverão estar de acordo com a legislação vigente 
e cadastrada junto ao setor de vigilância sanitária local e ou/estadual 
 
CLAUSULA QUINTA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 
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5.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 
responsáveis a Sra. Emiliana Barbosa Gonçalves Ribeiro, Secretaria Municipal de 
Assistência e Promoção Social. 
 
5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
5.7. Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Artigo 21 do 
Decreto Municipal nº 012/2023  

 
5.8. Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no Artigos 
22, 23 e 24 do Decreto Municipal nº 012/2023. 

 
5.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 
 

CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
6.1. Recebimento do Objeto: 
6.1.1. A Prefeitura Municipal de Porto Firme - MG reserva-se o direito de não receber 
os produtos e/ou serviços em desacordo com as especificações descritas em anexo. 
 
6.2.  Liquidação: 
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6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
6.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista 
a seguir: 
 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
6.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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6.2.10. Havendo a efetiva execução do 
objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 
 
6.3. Prazo de pagamento: 
6.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
6.3.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
6.4. Forma de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
6.4.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. 
 
 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02.11.01.08.244.007.2.0071 
MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS - 3.3.90.32 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 
7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

 
8.1.  São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
8.1.12. A Administração não responderá por 
quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8.2.  São obrigações do Contratada: 
8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
8.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
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contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: a) Prova de 
regularidade para com a Fazenda Nacional; b) Prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual; c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; d) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e e) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT 
8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
8.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
8.2.10. Paralisar, por determinação do 
contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.11. Manter durante toda a vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  
8.2.12.   Guardar sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.2.13. Arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação. 
8.2.14. Cumprir, além dos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
8.2.15. Não transferir a terceiros, por 
qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
8.2.16. Utilizar empregados habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as 
normas e determinações em vigor 
 
CLAUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.2.4. Multa: 
 
9.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.2.4.2. moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
9.2.4.2.1.  O atraso superior a 30 (trinta) dias 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
9.2.4.3. compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 
 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
 
10.1.  O presente CONTRATO poderá ser rescindido nos limites dos artigos 90 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE: 
 
11.1.  O valor fixado para a remuneração do atendimento poderá ser reajustado 
monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 
mercadológica. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS: 
 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES: 
 
13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO: 
 
13.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO: 
 
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Piranga/MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes 
e testemunhas. 
 

ou 
 
Para firmeza e validade do pactuado, que, depois de lida e achada em ordem, o 
presente contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 
 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 

Testemunhas: 
 
 
1. Nome: ______________________________ CPF: ____________________ 
 
 
2. Nome: ______________________________ CPF: ____________________ 


